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EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO: Termo de Convênio nº 26/2025 que
entre si celebram o Município de Monte Carmelo, inscrito no CNPJ sob o nº
18.593.103/0001-78, com a interveniência da Secretaria Municipal de Saúde,
e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Monte
Carmelo, inscrita no CNPJ sob o nº 21.288.626/0001-15, com fundamento no
art. 199, § 1º, da Constituição Federal, Resolução SES nº 10.229/2025,
alterada pela Resolução SES nº 10.312/2025 e Lei Municipal nº 2.298/2025.
Objeto: repasse de recursos financeiros que serão destinados ao
investimento na Política de Apoio e Fortalecimento da Rede de Cuidado à
Pessoa com Deficiência, por meio da aquisição de equipamento e materiais
permanentes, visando a expansão e consolidação do Sistema Único de
Saúde, por meio da implantação de Parque Multissensorial. Os recursos
deverão ser utilizados única e exclusivamente para o atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, vedada a realização de despesas
com pessoal, aquisição de insumos, materiais de consumo, prestação de
serviços e obra. Do valor global: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). Do
repasse: o pagamento será efetuado em parcela única, no prazo de até 10
(dez) dias contados da assinatura. Da vigência: 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura. Data de assinatura: 30/10/2025.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO: Termo de Convênio nº 27/2025 que
entre si celebram o Município de Monte Carmelo, inscrito no CNPJ sob o nº
18.593.103/0001-78, com a interveniência da Secretaria Municipal de Saúde,
e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Monte
Carmelo, inscrita no CNPJ sob o nº 21.288.626/0001-15, com fundamento no
art. 199, § 1º, da Constituição Federal, Lei Municipal nº 2.299/2025, e na
Resolução SES/MG nº 10.230/2025. Objeto: repasse de recursos financeiros
que serão destinados ao investimento na Política de Apoio e Fortalecimento
da Rede de Cuidado à Pessoa com Deficiência, por meio da aquisição de
equipamento e materiais permanentes, visando à expansão e consolidação
do Sistema Único de Saúde. Os recursos deverão ser utilizados única e
exclusivamente para o atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde
- SUS, vedada a realização de despesas com pessoal, aquisição de insumos,
materiais de consumo, prestação de serviços e obra. Do valor global: R$
300.000,00 (trezentos mil reais). Do repasse: o pagamento será efetuado em
parcela única, no prazo de até 10 (dez) dias contados da assinatura. Da
vigência: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. Data de
assinatura: 30/10/2025.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO: Termo de Convênio nº 25/2025 que
entre si celebram o Município de Monte Carmelo, inscrito no CNPJ sob o nº
18.593.103/0001-78, com a interveniência da Secretaria Municipal de Saúde,
e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Monte
Carmelo, inscrita no CNPJ sob o nº 21.288.626/0001-15, com fundamento no
art. 199, §1º, da Constituição Federal, Lei Municipal nº 2.297/2025, e na
Resolução SES/MG nº 10.122/2025. Objeto: repasse de recursos financeiros
que serão destinados ao reforço do custeio das ações e serviços de saúde,
para a Política de Apoio e Fortalecimento da Rede de Cuidado à Pessoa com
Deficiência, de forma a ampliar o percentual de atendimentos realizados. Os
recursos deverão ser utilizados única e exclusivamente para o atendimento
dos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, vedada a realização de
despesas com pessoal, aquisição de equipamentos e materiais permanentes
e execução de obra. Do valor global: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). Do
repasse: o pagamento será efetuado em parcela única, no prazo de até 10
(dez) dias contados da assinatura. Da vigência: 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura. Data de assinatura: 30/10/2025.


